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RESOLUÇÃO Rv IÜ/COHSUHI, DE 28 DE SETEMBRO DE 1994
Aprova & criaçao do Curso Noturno deLicenciatura em Quimica.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suasatribuiçoes legais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou oConselho Universitário, em sua reunião de 28.09.94, na forma do quediSpãe o Art. 39 da Lei nº 5. 540, de 28 de novembro de 1968, e con-—Siderando o que a reSpeito do assunto prescrevem o Estatuto e Regi——mento Geral da Universidade, como tambem as razoes constantes de ex-posiçao de motivos oriunda do Departamento de Quimica Organica elnorganica, do Centro de Ciencias da UFC,

R E S O L V E:-

Art. 19 - Criar, nos termos da documentação apresentadaatravés do Processo n? 23067.16307/94-71, o CURSO NOTURNO DE LICEN-CIATURA EM QUÍMICA, a ser ministrado sob a responsabilidade do De—partamento de Química Orgânica e Inorgânica, do Centro de CiênciasdaUniversidade Federal do Ceará.
_ Art. 29 - A presente Resoluçao entrará em vigor na datade sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza,30 de setembro de 1994.
Prof. Antânî;;ää Albuquerque Sousa Filho
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